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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 
ATA DE JULGAMENTO 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 14 de abril de 2026. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. André Luis Belota Seffair. Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante. 
Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Desdores. Jomar Ricardo Saunders Fernandes – Presidente, João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima, Cláudio César Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Airton Luis Corrêa Gentil, José Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo Chíxaro, Délcio Luís Santos, Vânia Maria Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Cezar Luiz Bandiera, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Mirza Telma de Oliveira Cunha, Lia Maria Guedes de Freitas, Dra. Ana Maria Diógenes e Dr. Paulo Fernando de Britto Feitosa, Juízes de Direito convocados. Ausências Justificadas: Exmos. Srs. Desdores. Nélia Caminha Jorge, Onilza Abreu Gerth e Ida Maria Costa Andrade. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, a leitura da Ata da Sessão anterior foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL: 01 - 0622145-05.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Isabella Erthal Villarroel. Advogados: Marcelo Augusto Cruz Pedrosa (9.290/AM), Ana Luiza Moraes Rebouças (5.891/AM), Juliane Elizabete de Souza Maia (12.643/AM) e Antonio Augusto Castelo de Castro Filho.Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Procurador: Laércio de Castro Dourado Júnior. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Sustentação Oral realizada pelo Dr. Marcelo Augusto Cruz Pedrosa (9.290/AM). Voto do Relator: Em dissonância do parecer ministerial, 
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concede a segurança vindicada. Antecipação de voto com o Relator (em 14/04/26): Des. Airton Gentil, Des. Cezar Bandiera e Desa. Mirza Telma. Julgamento suspenso por pedido de vista do Des. José Hamilton. PROCESSOS COM JULGAMENTO SUSPENSO ou ADIADO – PROJUDI: 02 - 0014776-09.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Luiz Fernandes da Rocha Júnior. Advogados: Roosevelt Jobim 
Filho (3920/AM) e Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Representante: Estado do Amazonas. Procuradora: Roberta Rodrigues Viana. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque.Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge. Realizada sustentação oral (em 24.02.2026): Dr. Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/AM), pelo impetrante. Voto da Relatora : Denega a segurança, reconhecendo a legalidade do ato administrativo que promoveu o servidor Glaucio Oliveira de Souza à Classe Especial, nos termos da legislação estadual e da interpretação conferida em controle concentrado de constitucionalidade.Voto-vista divergente lançado pelo Des. Cézar Bandiera, na sessão de 24/03/2026: Diverge do voto condutor, para conceder a segurança ao Impetrante Luiz Fernandes da Rocha Júnior.*Prorrogada vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 07.03.2026). Julgamento suspenso: Julgamento suspenso por ausência justificada da Relatora. 03 - 0017830-80.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Rugles Junio Alves da Silva. Advogado: Orley de Andrade Gerônimo (9.130/AM. Impetrados: Fundação Getúlio Vargas e Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Representante: Estado do Amazonas. Procuradora: Mariana Ferroz Gagliano. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Realizada sustentação oral (em 24.02.2026): Dr. Almir Albuquerque, pelo impetrante. Impedidos: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes-Presidente e Des. Flávio Pascarelli (em 07/04/2026). Averbação de Suspeição: Des. Délcio Santos (em 24/02/26) e Dra. Ana Maria Diogenes (em 24/02/26). Voto do Relator: Denega a Segurança pleiteada, por não vislumbrar a presença de direito líquido e certo do impetrante à majoração de nota ou à manutenção no certame, em face da regularidade dos atos administrativos praticados pela banca examinadora do concurso público. Voto-vista do Des. João Simões (em 14/04/2026): Vota no sentido de reconhecer a perda superveniente do objeto da demanda, em razão do encerramento do concurso público objeto da lide, julgando prejudicado o recurso e determinando a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Decisão: Por maioria de votos, vencido o Relator, o egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, decidiu reconhecer a perda superveniente do objeto da demanda, julgando prejudicado o recurso e determinando a extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto vencedor do Des. João de Jesus Abdala Simões, Redator para o Acórdão. 
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VOTARAM com o Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera-Relator (voto vencido), os Exmos. Srs. Desdores. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Lia Maria Guedes de Freitas, Paulo Cesar Caminha e Lima, Cláudio César Ramalheira Roessing, Carla Maria Santos dos Reis, Délcio Luís Santos e Abraham Peixoto Campos Filho. VOTARAM com o Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões, voto divergente vencedor, os Exmos. Srs. Desdores. 
Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, José Hamilton Saraiva dos Santos, Ernesto Anselmo Chíxaro, Vânia Maria Marques Marinho, Mirza Telma de Oliveira Cunha, e Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza, Juiz de Direito convocado. Presidiu o julgamento, em substituição legal, o Exmo. Sr. Desdor. Airton Luis Corrêa Gentil. Observações: Ausências justificadas: Desdores. Nélia Caminha Jorge, Onilza Abreu Gerth e Ida Maria Costa Andrade. Impedidos: Exmos. Srs. Desdores. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Flávio Humberto Pascarelli Lopes e Dra. Ana Maria Diógenes, Juíza de Direito convocada. 04 - 0002645- 02.2025.8.04.9001 - Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Art. 5º da Lei Estadual nº 5.729, de 14 de dezembro de 2021, que regula a migração de servidores para o Regime de Previdência Complementar (RPC) do Estado do Amazonas, instituído pela Lei nº 5.633, de 29 de setembro de 2021). Requerente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP. Interessado: Estado do Amazonas Procuradora do Estado: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge. Realizadas Sustentações orais (em 24.02.2026): Dr. Daniel Cardoso Gerhard (A-1317/AM), pela Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP - Dra. Luciana Guimarães Pinheiro Vieira, pelo Estado do Amazonas.Preliminar rejeitada unanimidade de votos. Voto da Relatora: Vota pela IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, julgando constitucional o art. 5.º da Lei Estadual n.º 5.729/2021. Antecipação de votos com a Relatora: 1) Des. Yedo Simões (em 24/02/26); 2) Des. Délcio Santos (31/03/26). Julgamento suspenso: Julgamento suspenso por ausência justificada da Relatora. 05 - 0621706-91.2025.8.04.9001- Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Lei Municipal nº 3.450/2024, de Manaus). Requerente: Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto – ABCON. Advogados: Érico Andrade (64.102/MG), Gabrielle Teixeira Ribeiro (207.141/ MG), Gabriel Mori Campos Pereira (228.343/MG), Letícia Bolivar Melhem de Carvalho (210.617/MG), Daniel Jacob Nogueira (3136/AM), Ney Bastos Soares Junior (4.336/AM), Gabriela de Oliveira Muniz (14.803/AM) e Marcelo Victor Dias dos Santos (15.604/(AM). Interessada: Câmara Municipal de Manaus.Procurador: Eloi Pinto de Andrade Júnior. Procuradora Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. 
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Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Realizada sustentação oral (em 07.04.2026): Dr. Daniel Jacob Nogueira (3136/AM), pela Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto – ABCON. Preliminar arguida pela Câmara Municipal de Manaus: À unanimidade com o Relator, pela Rejeição da Preliminar. Voto do Relator: Em consonância com o parecer ministerial, indefere a medida cautelar pleiteada. Julgamento suspenso: Prorrogada vista ao Des. Délcio Luís Santos. Processo proveniente de julgamento em ambiente virtual, com pedido de destaque da Desa. Vânia Marinho (em 26/02/2026). 06 - 0018587-74.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cí vel. Agravante: Rodrigo Pereira Alves.Advogado: Ivan Silva Pires (OAB/BA n.º 55518). Agravado: Presidente da Comissão do Concurso Público para ingresso na Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Agravado: Fundação Getúlio Vargas. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedido:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes - Presidente. Adiado: ausência Justificada do Relator (em 07.04.2026). Voto do Relator: Conhece do recurso para negar-lhe provimento. Impedimento: Dra. Ana Maria Diogenes (em 14/042026). Julgamento suspenso: pedido de vista do Des. João Simões. OBS: Processo proveniente de julgamento em ambiente virtual, com pedido de destaque do Des. Flávio Pascarelli. 07 - 0003989-18.2025.8.04.9001 – Embargos de Declaração. Embargante: Estado do Amazonas. Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite. Embargada: Silvana Freitas Spínola. Advogados: Antônio Jarlison Pires da Silva (12.261/AM) e Carlos Augusto Gordinho Bindá (12.972/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Decisão: Por unanimidade, o Egrégio Tribunal Pleno decidiu conhecer e dar provimento aos Embargos de Declaração opostos pelo Estado do Amazonas, sanando a omissão apontada e atribuindo-lhes efeitos infringentes para reformar integralmente o Acórdão de mov. 82.1, passando a denegar a segurança pleiteada na petição inicial, ante a ausência de direito líquido e certo à promoção na data requerida, por não preenchimento dos requisitos legais. 08 - 0004622-29.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense – AADCAM. Advogado: Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7.949/AM). Presidente:Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera.O Des. Délcio Luís com vista, devolveu os autos acompanhando o voto do Relator. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação do voto do Relator. 0 9 - 0004805-97.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogados: Teresa Arruda Alvim (22.129/PR), Maria Lúcia Lins Conceição (15.348/PR) e Isaltino Barbosa Neto (9.055/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz 
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Bandiera. O Des. Délcio Luís com vista, devolveu os autos acompanhando o voto do Relator. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu dar parcial provimento aos Embargos de Declaração, para imprimir efeitos infringentes excluindo do acórdão a Tese Jurídica n° 4, ante o óbice do art. 976, § 4°, do CPC e manter inalterados os demais pontos do acórdão embargado. 1 0 - 0005758-61.2025.8.04.9001- Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Estado do Amazonas – OAB/AM. Advogados: Almir Albuquerque dos Santos Anselmo (8.441/AM) Vitória S. Gargin Mársico n.º 438.527/SP e 1564/AMA. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Decisão: O Des. Délcio Luís com vista, devolveu os autos acompanhando o voto do Relator. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação do voto do Relator. 1 1 - 0005761-16.2025.8.04.9001- Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Renato Carneiro Pereira.Advogado: Alan Augusto de Souza Santos (14742/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. O Des. Délcio Luís com vista, devolveu os autos acompanhando o voto do Relator. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação do voto do Relator. 12 - 0005763-83.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN. Advogados: Luiz Rodrigues Wambier (38.828/DF), Leonardo de Souza Naves Barcellos (65.944/PR), Thaís Lunardon Toledo (70.334/PR) e Patrícia Yamasaki (34.143/PR). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. O Des. Délcio Luís com vista, devolveu os autos acompanhando o voto do Relator. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu acolher os Embargos de Declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para sanar a omissão apontada e reconhecer a incidência do art. 976, § 4°, do CPC, excluindo do acórdão a Tese Jurídica n° 4, ante o óbice do art. 976, § 4°, do CPC, mantendo inalterados os demais pontos do acórdão embargado. 13 - 0001379-43.2026.8.04.9001- Embargos de Declaração. Embargante: Jonathan Lucas de Souza Teixeira. Advogada: Aldenires Augusta Nunes Oliveira de Sousa (8105/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge. Averbado Impedimento: Desa. Maria do P. Socorro Guedes Moura (em 31.03.2026). Voto da Relatora : Rejeita os embargos de declaração. Julgamento suspenso por ausência justificada da Relatora, Desa. Nélia Caminha Jorge. PROCESSO DA PAUTA ORDINÁRIA: 14 - 0024398-15.2025.8.04.9001 – Embargos de Declaração. Embargante: Jandeilson Nascimento dos Santos. Advogado: Igor Alves da Costa (9.621/Am). Embargado: Estado do Amazonas. Procuradora: Altiza Pereira de Souza. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
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Guedes Moura. Decisão: Por unanimidade de votos o egrégio Tribunal Pleno decidiu conhecer dos Embargos de Declaração e acolhê-los, com efeitos modificativos, nos termos do voto da Relatora. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO PROJUDI: 15 - 0622668-17.2025.8.04.9001- Recurso Administrativo. Recorrente: Gean Carlos Bezerra Alves. Advogado: Manoel Bruno Ribeiro de Carvalho (15.927/Am). Recorrida: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Abraham Peixoto Campos Filho. Impedimento: Des. José Hamilton (em 14/04/2026). Suspeição: Des. Yedo Simões (em 14/04/2026). Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, decidiu conhecer e negar provimento ao Recurso Administrativo interposto por Gean Carlos Bezerra Alves, mantendo integralmente a Decisão recorrida. 16 - 0007838-61.2026.8.04.9001 - Processo Administrativo. Requerente: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Interessado: Exmo. Sr. Desdor. Henrique Veiga Lima. Assunto: Aposentadoria. Decisão: O egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, decidiu aprovar os termos da aposentadoria compulsória do Exmo. Sr. Des. Henrique Veiga Lima, que atingiu a idade limite para permanecer na Magistratura, nos termos do voto do Exmo. Sr. Des. Presidente. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEI: 01 - Processo Administrativo nº 2025/000046274-00. REGULAMENTA O USO DE SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CNJ Nº 615, DE 11 DE MARÇO DE 2025, E A POLÍTICA INSTITUCIONAL DE USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL. Apreciação suspensa: Prorrogada vista do Des. Délcio Luís Santos. Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Belª. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Presidente 
Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Desembargador de Justiça, em 29/04/2026, às 09:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. [image: ]
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